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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 5.100-A, DE 2005 
(Do Sr. Maurício Rands) 

 
Altera o  inciso V e o parágrafo único do art. 1º,  o caput do art. 4º, o 
inciso II do art. 5º e o caput do art. 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985; revoga o art. 2º  - A, e seu parágrafo único, da Lei nº 9.494, de 10 
de setembro de 1997; tendo parecer: da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com substitutivo, e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
MENDES RIBEIRO FILHO). 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE: 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
 I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão 
 - substitutivo adotado pela Comissão 
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Congresso Nacional  decreta: 
 

Art. 1º.  Esta lei altera e revoga dispositivos da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, 

e da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de 1997. 

 

§ 1º Altera as redações do inciso V e do parágrafo único do art. 1º,  do caput do art. 

4º, do inciso II do art. 5o e do caput do art. 16 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 

1985;  

 

§ 2º  Revoga o art. 2º – A, e seu parágrafo único, da Lei n. 9.494, de 10 de setembro 

de 1997. 

 

Art. 2º. O inciso V e o parágrafo único do art. 1º , o caput do art. 4º , o inciso II do art. 

5º e o caput do art. 16 da Lei n. 7347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com 

esta redação: 

 

“Art.1º..............................................................................................

....................................................................................................... 

V- a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, inclusive 

individual homogêneo;  

........................................................................................................ 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para 

veicular pretensões que envolvam tributos e contribuições 

previdenciárias, cujos benefícios podem ser individualmente 

determinados.” (NR) 

 

“Art.4o . Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, 

objetivando, inclusive evitar dano ao meio ambiente, ao 

consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico e a qualquer 
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outro interesse difuso ou coletivo, inclusive individual 

homogêneo.” (NR)  

 

“Art.5o..............................................................................................

....................................................................................................... 

II – inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao 

consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ao 

patrimônio artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico e a 

qualquer outro interesse difuso ou coletivo, inclusive individual 

homogêneo.”(NR) 

 

“Art.16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto 

se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de prova, 

hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação 

com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova.”(NR) 

 

Art. 2o. Ficam revogados o Art. 2o – A e o parágrafo único desse artigo da Lei n. 

9.494, de 10 de setembro de 1997.    

 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A ação civil pública foi criada  pela Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985.  

 

Em razão dos vetos apostos pelo então Presidente da República, José Sarney, as 

expressões “como a qualquer outro interesse difuso” da Ementa e “a qualquer outro 

interesse difuso” do inciso IV do art. 1º , do art. 4o  e do inciso II do art. 5º do Projeto 

de Lei que resultou na Lei 7.347, de 1985, essa ação ficou restrita ao fim de 

responsabilizar os causadores de danos patrimoniais ao meio ambiente, ao 

consumidor, e a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico. 
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Posteriormente, em obediência à Constituição, foi editada a Lei n. 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, instituindo o Código de Defesa do Consumidor, a qual, além de 

ter estabelecido normas de direito processual com vistas à defesa do consumidor  

em juízo, alterou dispositivos da Lei n. 7.347, de 1985.  

 

Com efeito, a Lei n. 8.078, de 1990, no Título  III, arts. 81 ut 104, institui um conjunto 

de normas que disciplinam a defesa do consumidor individual e coletivamente em 

juízo, e no Título VI promove, entre outras, as seguintes alterações na Lei n. 7.347, 

de 1985: 

 

no art. 110, acrescenta o inciso IV ao art. 1º , com esta redação:  

 

IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo.  

 

no art. 111, dá a seguinte redação ao inciso II do art. 5o :  

 

II – inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio 

ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico e a qualquer outro interesse difuso ou coletivo.   

   

no art. 117, acrescenta o seguinte dispositivo e remunera os subsequentes:  

 

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos 

e individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que 

instituiu o Código de Defesa do Consumidor. 

 

A partir da entrada em vigor do Código de Defesa do Consumidor ficou criado o 

direito processual civil coletivo, o qual regulamenta a defesa em juízo de qualquer 

direito difuso, coletivo ou individual homogêneo, e resulta da interação das normas 

processuais da Lei n. 8.078, de 1990, e da Lei n. 7.347, de 1990. 

 

Essas alterações possibilitaram o uso da ação civil pública para a defesa dos 

interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos por qualquer dos legitimados: 
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Ministério Público, União, Estados, Municípios, autarquias, empresas públicas, 

fundações, sociedade de economia mista e associações civis. 

 

Depois foi editada a Lei n. 8.884, de 11 de junho de 1994, que no art. 88 dá as 

seguintes redações ao caput do art. 1º  e ao inciso II do art.  5o , além de acrescentar 

mais um inciso, o V, ao art. 1º,  da Lei n. 7.347, de 1985:  

 

Art.1
o
 . Regem-se pelas disposições desta lei, sem prejuízo da ação 

popular, as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 

causados:  

 

V – por infração da ordem econômica;  

 

Art. 5
º
 . 

 

II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio 

ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ao 

patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

 

 

Esse diploma, se por um lado criou a possibilidade de haver reparação dos danos 

morais causados a uma coletividade de pessoas por meio de ação civil pública, por 

outro, ao retirar do inciso II do art. 5o as expressões e a qualquer outro interesse 

difuso ou coletivo deu azo a interpretação de que as associações civis só 

poderiam ajuizar ações civis públicas em defesa de interesses difusos e coletivos 

referentes ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre 

concorrência e ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.  

 

Assim,  as alterações propostas por este projeto de lei ao inciso V do art. 1º,  ao art. 

4o e ao inciso II do art. 5o visam estabelecer, em definitivo, que as associações civis, 

inclusive as sindicais, deste que isso esteja previsto em seu estatuto social,  podem 

ajuizar ações civis públicas em defesa de qualquer interesse difuso ou coletivo, 

inclusive os individuais homogêneos, espécie do gênero interesse coletivo, o que 

permitirá, em um único, processo resolver muitos conflitos de interesses; fato que 

contribui para desafogar os órgãos do poder judiciário. 
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Em março de 1997, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.570, cuja 

quinta edição (21.8.97) foi convertida na Lei n. 9.949, de 10 de setembro de 1997, 

que, em seu art. 2º , deu esta redação ao art. 16 da Lei n. 7.347, de 1985: 

 

Art.16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da 

competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado 

improcedente por insuficiência de prova, hipótese em que qualquer 

legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, 

valendo-se de nova prova. 

 

Ou seja, incluiu no art. 16 as expressões nos limites da competência territorial do 

órgão prolator. 

 

O art. 5o deste projeto de lei busca, portanto, se convertido em lei, restaurar a 

redação original do art. 16 da Lei n. 7.347, de 1985, e, desse modo, restaurar o 

pleno efeito erga omnes das sentenças civis públicas.  

 

Posteriormente, foi editada a MP n. 1798, de 13 de janeiro de 1999 que foi reeditada 

muitas vezes, sendo a última delas reeditada com o n. 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001, que vigorará “até que medida provisória ulterior” a “revogue expressamente ou 

até deliberação definitiva do Congresso Nacional” , ex vi do art. 2º da Emenda 

Constitucional n. 32, de 11 de setembro de 2001. 

 

Essa MP introduziu várias modificações na legislação processual extravagante que, 

por um lado, facilitaram a defesa da administração pública em juízo e, por outro, 

dificultaram a defesa dos direitos dos cidadãos, inclusive dos servidores públicos,  

ameaçados ou violados pela administração pública, o que afronta o  princípio da 

igualdade de todos perante a lei. 

 

Aqui, interessa mencionar o art. 4º da Medida Provisória n. 2.180-35, de 2001, no 

ponto que introduz na Lei n. 9.494, de 1997, o art. 2o  –  A e seu parágrafo único, 

bem como ao art. 6o ,dessa mesma Medida, na parte que introduz no art. 1o  da Lei 
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n. 7.347, de 1985,  um parágrafo único, porque esses são os dispositivos que o art. 

2º  deste projeto de lei visa revogar (os dois primeiros) e alterar (o último). 

 

De acordo com essa Medida Provisória, o parágrafo único do art. 1º da Lei n. 7347, 

de 24 de julho de 1985, que se pretende alterar tem esta redação: 

 

Art. 1
º
.  

 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular 

pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o 

Fundo de Garantia do Tempo do Serviço – FGTS ou outros fundos de 

natureza institucional cujos benefícios podem ser individualmente 

determinados. (NR) 

 

Consoante essa Medida Provisória, os dispositivos da Lei n. 9.494, de 1997, que se 

pretende revogar têm estas redações: 

 

Art. 2º – A. A sentença civil  prolatada em ação de caráter coletivo 

proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos 

seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data 

da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial 

do órgão prolator. 

 

Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os 

Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e 

fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com 

a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou, 

acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos 

respectivos endereços.  

 

A alteração do primeiro dos dispositivos supra mencionados e a revogação dos dois 

últimos dispositivos referidos visa, portanto, expungir do nosso sistema as normas 

que foram introduzidas com o propósito de,  por um lado, impedir o uso das ações 

civis públicas contra a Administração Pública  e, por outro, dificultar o manejo dessas 

ações pelas associações civis, sobretudo pelos sindicatos representativos dos 

servidores públicos federais, e, assim, restaurar a plenitude dos princípios da 
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igualdade e do acesso dos cidadãos à Justiça estabelecidos no art. 5º, incisos I e 

XXXV, da Constituição Federal.  

 

Mantém-se, contudo, a proibição do uso da ação civil pública para veicular 

pretensões que envolvam tributos e contribuições previdenciárias, por razões de 

Estado.  

 

Comentando esses “ataques” a ação civil pública por parte do Poder Executivo, ao 

tempo em que era exercido pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso, disse Ada 

Pellegrine Grinover: 

 

Única nota dissonante, nesse cenário, é a atitude do governo, que tem 

utilizado Medias Provisórias para inverter a situação, com investidas 

contra a Ação Civil Pública, tentando diminuir sua eficácia, limitar o 

acesso à justiça, frustrar o momento associativo, reduzir o papel do 

Poder Judiciário.
1 

 

É chegada a hora de o Congresso Nacional reagir e restaurar todo o potencial das 

ações civis públicas, o que muito contribuirá para desafogar os órgãos do Poder 

Judiciário, na medita em que em um único processo poderão ser resolvidas milhares 

de demandas. 

Por tudo isso, conclamo meus dignos colegas a aprovarem este Projeto de Lei.   

 

 

Sala de Sessões, 26 de abril de 2005. 

 

 

Deputado MAURÍCIO RANDS 

 
 

 

 

 

 

                                                           
1
 Ação civil pública refém do autoritarismo, Revista de Processo, v. 96, p. 36. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 
CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
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hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 
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e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (Vetado) e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

I - ao meio ambiente; 

II - ao consumidor; 

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
* Item acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

"V - por infração da ordem econômica. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994  
VI - à ordem urbanística. 

 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer 

o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa. 

 

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 
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Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 

inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (Vetado). 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.257, de 10/07/2001. 

 

Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério 

Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por 

autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associação que: 

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil; 

II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente, ao 

consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico.  

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos 

termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 

legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. 
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 

manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 

relevância do bem jurídico a ser protegido. 
* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 

União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 

Lei. 
* § 5º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 

de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia 

de título executivo extrajudicial. 
* § 6º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa 

do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da 

ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da 

competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por 

insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com 

idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.494, de 10/09/1997. 

 

Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a danos.  

 

* Vide Medida Provisória nº 2180-35, de 24 de Agosto de 2001. 
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................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Acresce e altera dispositivos das Leis n
o
s 

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 

12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 

1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, 

de 17 de novembro de 1998, do Decreto-

Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943, das 

Leis n
o
s 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 

4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º. A Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos:  

 

"Art. 1º-A. Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de 

recurso, as pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais 

e municipais." (NR)  

 

"Art. 1º-B. O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de 

Processo Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a ser de trinta dias." 

(NR)  
 

"Art. 1º-C. Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos 

danos causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de 

pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos." (NR)  

 

"Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública 

nas execuções não embargadas." (NR)  

 

"Art. 1º-E. São passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício 

ou a requerimento das partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos 

precatórios antes de seu pagamento ao credor." (NR)  

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.180-35-2001?OpenDocument
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"Art. 1º-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública 

para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e 

empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento 

ao ano." (NR)  

 

"Art. 2º-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta 

por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus 

associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da 

propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do 

órgão prolator.  

 

Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, 

o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição 

inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da 

entidade associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos 

seus associados e indicação dos respectivos endereços." (NR) 
 

"Art. 2º-B. A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão 

em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento 

ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente 

poderá ser executada após seu trânsito em julgado." (NR) 
 

Art. 5º. Os prazos referidos no art. 26 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998, 

ficam prorrogados por mais quarenta e oito meses a partir do seu término.  

 

Art. 6
o
 Os arts. 1

o
 e 2

o
 da Lei n

o
 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art.1º............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

V - por infração da ordem econômica e da economia popular; 

VI - à ordem urbanística. 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular 

pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza 

institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados." 

(NR) 

 

"Art. 2
o
............................................................................................................ 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 

todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de 

pedir ou o mesmo objeto." (NR). 

 

Art. 7
o
 O art. 17 da Lei n

o
 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5
o
: 

../LEIS/L7347consol.htm#art1v
../LEIS/L7347consol.htm#art1vi
../LEIS/L7347consol.htm#art1p
../LEIS/L7347consol.htm#art2p
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"§ 5º- A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 

ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o 

mesmo objeto." (NR). 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
o
 

2.180-34, de 27 de julho de 2001. 

 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Martus Tavares 

Gilmar Ferreira Mendes 

 

 
 

LEI Nº 9.494, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 

 

 
Disciplina a aplicação da tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública, altera a Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.570-5, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de 

junho de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º, 

e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992. 

  

Art. 2º O art. 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites 

da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for 

../LEIS/L8429.htm#art17§5
../LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art53
../MPV/Antigas/1570-5.htm
../MPV/Antigas/1570-5.htm
L7347orig.htm#art16
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julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que 

qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 

fundamento, valendo-se de nova prova.” 

 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados com base, na Medida Provisória nº 

1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congresso Nacional, 10 de setembro, de 1997;176º da Independência e 109º da 

República. 

 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente do Congresso Nacional  

 

 Vide Medida Provisória nº 2180-35, de 24 de Agosto de 2001. 

  
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e 

das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a 

título coletivo. 

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 

ligadas por circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de 

pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 

decorrentes de origem comum. 
 

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 

concorrentemente: 
 (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

I - o Ministério Público, 

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que 

sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos 

protegidos por este código; 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 

dispensada a autorização assemblear. 

§ 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações 

previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 

dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 2° (Vetado). 

§ 3° (Vetado). 
 

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo único. (Vetado). 
 

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por 

elas optar o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 

correspondente. 

§ 2° A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do 

Código de Processo Civil). 

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 

justificação prévia, citado o réu. 

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária ao réu, 

independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 

fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, 

poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de 

coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de requisição 

de força policial. 
 

Art. 85. (Vetado). 

L9008.htm#art82
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Art. 86. (Vetado). 

 

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas 

processuais. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 

responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 

advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 

 

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de regresso 

poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos 

mesmos autos, vedada a denunciação da lide. 

 

Art. 89. (Vetado). 

 

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código de 

Processo Civil e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao 

inquérito civil, naquilo que não contrariar suas disposições. civil, naquilo que não contrariar 

suas disposições. 
 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS 
 

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, em nome próprio e 

no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos 

danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 
 (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

 

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará 

sempre como fiscal da lei. 

Parágrafo único. (Vetado). 

 

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a 

justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de 

âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de 

competência concorrente. 

 

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os 

interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla 

divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do consumidor. 
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Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a 

responsabilidade do réu pelos danos causados. 

 

Art. 96. (Vetado). 

 

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela 

vítima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82. 

Parágrafo único. (Vetado). 

 

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de 

que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em 

sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (Redação dada pela 

Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de 

liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

§ 2° É competente para a execução o juízo: 

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução 

individual; 

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 
 

Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na 

Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985 e de indenizações pelos prejuízos individuais resultantes 

do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância 

recolhida ao fundo criado pela Lei n°7.347 de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto 

pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização pelos danos individuais, salvo 

na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para responder pela 

integralidade das dívidas. 

 

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados em 

número compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a 

liquidação e execução da indenização devida. 

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o fundo criado 

pela Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985. 
 

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE PRODUTOS E 

SERVIÇOS 
 

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, 

sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes 

normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar ao 

processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do 

Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu nos termos 
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do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o síndico será 

intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, facultando-se, em caso 

afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o segurador, vedada a 

denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio 

obrigatório com este. 

 

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código poderão propor ação 

visando compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território nacional, a 

produção, divulgação distribuição ou venda, ou a determinar a alteração na composição, 

estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se revele 

nocivo ou perigoso à saúde pública e à incolumidade pessoal. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2° (Vetado). 

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 
 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa 

julgada: 

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de 

provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico 

fundamento valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 81; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo 

improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da 

hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas 

as vítimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81. 

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão 

interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedido, os 

interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão propor ação 

de indenização a título individual. 

§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado com o art. 13 

da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos 

pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste código, mas, se 

procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à 

liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 99. 

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condenatória. 

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do 

art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada 

erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão 

os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a 

contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 
 

TÍTULO IV 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
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Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), os 

órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa 

do consumidor. 

 

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria 

Nacional de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de 

coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção 

ao consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões 

apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e 

garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes meios 

de comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a 

apreciação de delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de medidas 

processuais no âmbito de suas atribuições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem 

administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Distrito 

Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade 

e segurança de bens e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros 

programas especiais, a formação de entidades de defesa do 

consumidor pela população e pelos órgãos públicos estaduais e 

municipais; 

X - (Vetado). 

XI - (Vetado). 

XII - (Vetado). 

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades. 

 

Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o 

Departamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá 

solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 

especialização técnico-científica. 

 

TÍTULO V 

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 
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Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações 

de fornecedores ou sindicatos de categoria econômica podem 

regular, por convenção escrita, relações de consumo que 

tenham por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à 

qualidade, à quantidade, à garantia e características de produtos 

e serviços, bem como à reclamação e composição do conflito de 

consumo. 

§ 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do instrumento no 

cartório de títulos e documentos. 

§ 2° A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias. 

§ 3° Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar da 

entidade em data posterior ao registro do instrumento. 

 

Art. 108. (Vetado). 

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 109. (Vetado). 

 

Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1° da Lei n° 7.347, de 24 de 

julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

 

Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 

1985, passa a ter a seguinte redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio 

ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou 

coletivo". 

 

Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 

1985, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por 

associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado 

assumirá a titularidade ativa". 
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Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 5º. da 

Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo 

juiz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 

dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem 

jurídico a ser protegido. 

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 

Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos 

interesses e direitos de que cuida esta lei.  

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 

compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, 

mediante combinações, que terá eficácia de título executivo 

extrajudicial". 

 

Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa 

a ter a seguinte redação: 

"Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá 

fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais 

legitimados". 

 

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n° 7.347, de 24 de 

julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir o caput, 

com a seguinte redação: 

"Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a danos". 

 

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n° 7.347, de 

24 de julho de 1985: 

"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 

emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem 

condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários 

de advogado, custas e despesas processuais". 

 

Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, o seguinte 

dispositivo, renumerando-se os seguintes: 
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"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e 

individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que 

instituiu o Código de Defesa do Consumidor". 

 

Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de 

sua publicação. 

 

Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 
 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  

Zélia M. Cardoso de Mello  

Ozires Silva  
 

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 
 

 

Transforma o Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica (Cade) em Autarquia, 

dispõe sobre a prevenção e a repressão às 

infrações contra a ordem econômica e dá 

outras providências 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 88. O art. 1º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa 

a vigorar com a seguinte redação e a inclusão de novo inciso: 

 

"Art. 1º Regem-se pelas disposições desta lei, sem prejuízo da ação popular, 

as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: 

.......................................................................................................................... 

V - por infração da ordem econômica." 

Parágrafo único. O inciso II do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985 passa a ter a seguinte redação: 

"Art.5º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente 

ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

........................................................................................................................". 
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Art. 89. Nos processos judiciais em que se discuta a aplicação desta lei, o 

Cade deverá ser intimado para, querendo, intervir no feito na qualidade de assistente. 

 

Art. 90. Ficam interrompidos os prazos relativos aos processos de consulta 

formulados com base no art. 74 da Lei nº 4.137, de 10 de setembro de 1962, com a redação 

dada pelo art. 13 da Lei nº 8.158, de 8 de janeiro de 1991, aplicando-se aos mesmos o 

disposto no Título VII, Capítulo I, desta lei. 

 

Art. 91. O disposto nesta lei não se aplica aos casos de dumping e subsídios 

de que tratam os Acordos Relativos à Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre 

Tarifas Aduaneiras e Comércio, promulgados pelos Decretos nº 93.941 e nº 93.962, de 16 e 

22 de janeiro de 1987, respectivamente. 

 

Art. 92. Revogam-se as disposições em contrário, assim como as Leis nºs 

4.137, de 10 de setembro de 1962, 8.158, de 8 de janeiro de 1991, e 8.002, de 14 de março de 

1990, mantido o disposto no art. 36 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994. 

 

Art. 93. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 11 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO 

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 
 

Lei nº 9.949, de 22 de Dezembro de 1999 
 

 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União, em favor de diversos Órgãos 

dos Poderes Legislativo e Executivo, crédito 

suplementar no valor global de 

138.930.729,00, para reforço de dotações 

consignadas nos vigentes orçamentos. 
 
 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei 

nº 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, do Tribunal de Contas da União, da Presidência da República, do Ministério da 

Justiça e do Ministério da Integração Nacional, crédito suplementar no valor global de R$ 

138.930.729,00 (cento e trinta e oito milhões, novecentos e trinta mil, setecentos e vinte e 

nove reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.  
 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de:  
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I - remanejamento de recursos, no valor global de R$ 15.938.467,00 (quinze 

milhões, novecentos e trinta e oito mil, quatrocentos e sessenta e sete reais), conforme 

indicado no Anexo II desta Lei; e  

II - excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional e diretamente 

arrecadadas, no montante de R$ 122.992.262,00 (cento e vinte e dois milhões, novecentos e 

noventa e dois mil, duzentos e sessenta e dois reais).  

 

Art. 3º. Em decorrência do disposto nos arts. 1º e 2º, ficam alteradas as receitas 

das seguintes entidades e fundos, na forma indicada nos Anexos III e IV desta Lei, nos 

montantes especificados:  

I - Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados;  

II - Fundo de Defesa de Direitos Difusos;  

III - Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da 

Polícia Federal; e  

IV - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Martus Tavares  

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 

66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá 

outras providências. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da 

Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 48. ..................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
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............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 57. ...................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese 

do § 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao 

subsídio mensal. 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas 

na pauta da convocação." (NR) 

"Art. 61. .................................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

II - ............................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 

observado o disposto no art. 84, VI; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las 

de imediato ao Congresso Nacional. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos 

no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o 

último dia daquele em que foi editada. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 

sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 

relações jurídicas delas decorrentes. 
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§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso 

Nacional. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o 

atendimento de seus pressupostos constitucionais. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, 

subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando 

sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 

legislativas da Casa em que estiver tramitando. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não 

tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 

Deputados. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as 

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, 

em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida 

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por 

decurso de prazo. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta 

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações 

jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência 

conservar-se-ão por ela regidas. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja 

sancionado ou vetado o projeto." (NR) 

 

"Art. 64. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até 

quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações 

legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo 

constitucional determinado, até que se ultime a votação. 

.................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 66. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será 

colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 

proposições, até sua votação final. 
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........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 84. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública." (NR) 

 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda 

promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive." (NR) 

 

Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta 

emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou 

até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de setembro de 2001 
 

 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I – RELATÓRIO 
 

Através da presente Proposição, o ilustre Deputado Maurício 

Rands pretende atribuir ao Ministério Público, à União, aos Estados e Municípios e 

também a autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou 

associação, competência para impetrar o que se intitula de ação civil pública em 

defesa de direitos individuais homogêneos, ressalvando não ser cabível 

quando envolver tributos e contribuições previdenciárias, cujos benefícios 

podem ser individualmente determinados. Para tanto altera dispositivos da Lei 

7.347, de 24 de julho de 1985 (que disciplina a ação civil pública) e a Lei 9.494, de 

10 de setembro de 1997 (que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a 

fazenda pública). 

Defendendo a sua Proposição, alega, em síntese, que: 
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“...Assim, as alterações propostas por este projeto de lei 
ao inciso V do art. 1º, ao art. 4o e ao inciso II do art. 5o visam 

estabelecer, em definitivo, que as associações civis, inclusive 
as sindicais, deste que isso esteja previsto em seu estatuto 
social, podem ajuizar ações civis públicas em defesa de 

qualquer interesse difuso ou coletivo, inclusive os individuais 
homogêneos, espécie do gênero interesse coletivo, o que 
permitirá, em um único, processo resolver muitos conflitos de 

interesses; fato que contribui para desafogar os órgãos do 
poder judiciário...” 

 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

compete analisar a proposta sob os aspectos de constitucionalidade, 

regimentalidade, legalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, sendo a 

apreciação conclusiva (art. 24, II do Regimento Interno). 

No prazo, não foram oferecidas emendas. 

É o Relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

 

A proposta não apresenta vícios de natureza constitucional, 

quer material, quer formal para o seu normal prosseguimento. 

Não há ofensa aos princípios que norteiam nosso ordenamento 

jurídico, a juridicidade, portanto, está preservada. 

No concernente à técnica legislativa, no entanto, cremos não 

estar a Proposição de acordo com a Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 

1998. A ementa deve trazer o objeto da lei de modo claro e conciso, bem como o 

seu artigo 1º. Dizer que se altera e revoga tal dispositivo não é especificar nem o 

âmbito de aplicação nem o fim da lei. O artigo do Projeto de Lei que deve trazer 

quais normas são revogadas é o seu último. 

No mérito, a matéria apresenta-se oportuna e conveniente. 
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Muito têm debatido a doutrina e a jurisprudência a respeito do 

cabimento da ação civil pública na defesa de interesses individuais homogêneos. 

Os interesses individuais homogêneos, assim como os 

interesses difusos e os coletivos em sentido estrito, apresentam-se como espécie 

dos interesses transindividuais ou coletivos em sentido lato. Estes são interesses 

referentes a um grupo de pessoas. Interesses que não se limitam ao âmbito 

individual, mas que não chegam a constituir interesse público, embora possam com 

ele coincidir.2 

Segundo Hugo Nigro Mazzilli, interesses individuais 

homogêneos são aqueles de grupo, categoria ou classe de pessoas determinadas 

ou determináveis, que compartilhem prejuízos divisíveis, de origem comum. São 

essencialmente individuais, porém tutelados coletivamente. 

3O STJ já decidiu que o "Ministério Público não tem 

legitimidade para promover ação civil pública para impedir a prática de aumento de 

mensalidade escolar, pois não se trata de defender direito difuso, nem de interesses 

ou direitos coletivos" (Resp 47016-9). Assim, a legitimidade do Ministério Público na 

defesa dos interesses transindividuais ficaria limitada aos interesses coletivos strictu 

sensu e aos interesses difusos. 

Este entendimento encontra resistência no âmbito do próprio 

STJ, como se pode verificar no Resp n. 39.757-0: "Legitimidade tem o Ministério 

Público para ação civil pública em prol de interesses coletivos de comunidade de 

pais e alunos de estabelecimento de ensino". Tendo sido confirmado tal 

entendimento no Resp 38.176. 

A questão continua a suscitar divergências no âmbito do STJ. 

Sendo as atribuições do Ministério Público matéria 

eminentemente constitucional, fundamental se faz buscar amparo nas decisões do 

Supremo Tribunal Federal para dirimir as controvérsias. Vejamos trechos do acórdão 

proferido no julgamento do RE 163231-3/SP: "Quer se afirme interesses coletivos ou 

particularmente interesses homogêneos, strictu sensu, ambos estão cingidos a uma 

mesma base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são relativos a 

                                                           
2
 David Costa Benevides, no artigo “O Ministério Público e a defesa dos interesses individuais homogêneos” 

3
 idem, ibidem 
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grupos, categorias ou classes de pessoas". "As chamadas mensalidades escolares, 

quando abusivas ou ilegais, podem ser impugnadas por via de ação civil pública, a 

requerimento do Órgão do Ministério Público, pois ainda que sejam interesses 

homogêneos de origem comum, são subespécies de interesses coletivos". 

"Cuidando-se do tema ligado à educação, amparada constitucionalmente como 

dever do Estado e obrigação de todos (CF, art. 205), está o Ministério Público 

investido de capacidade postulatória, patente a legitimidade ad causam, quando o 

bem que se busca resguardar se insere na órbita dos interesses coletivos, em 

conteúdo de extrema delicadeza e significado social tal que, acima de tudo, 

recomenda-se o abrigo estatal." 

Este precedente vem sendo acatado no próprio STF, como no 

RE n. 190.976-5-SP. 

Na doutrina, a questão também é tormentosa. 

O civilista Arnoldo Wald advoga a tese da ilegitimidade do 

parquet, por não haver referência expressa na Constituição Federal e nem na Lei da 

Ação Civil Pública. Para o ilustre advogado, "a aplicação supletiva das normas do 

Código de Defesa do Consumidor à Lei da Ação Civil Pública só deve ocorrer, 

conforme determinação expressa do legislador, no que couber, ou seja, nos casos 

em que o mencionado diploma (LACP) admite a proteção de uma das espécies de 

direitos aos quais se refere o seu art. 1º" (4). 

Hugo Nigro Mazzilli condiciona a defesa dos interesses 

individuais homogêneos pelo parquet à sua relevância social. Segundo ele, os 

interesses devem ser "de suficiente expressão ou abrangência social". (5) 

Elton Venturi, estudioso da tutela coletiva, aponta o "CDC 

como agente unificador da sistemática processual coletiva" (6), estendendo a 

legitimidade do Ministério Público na defesa dos interesses difusos para além das 

relações disciplinadas pela Código de Defesa do Consumidor. 

Kazuo Watanabe (7) reforça este ponto de vista, mencionando 

os arts. 110 e 117 do Código de Defesa do Consumidor, que acrescentaram à LACP 

o inciso IV a seu art. 1º "para deixar explicitado que suas disposições se aplicam 

também a "IV – qualquer outro interesse difuso ou coletivo"; e o art. 21: "Aplicam-se 
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à defesa dos direitos e interesses difusos coletivos e individuais, no que for cabível, 

os dispositivos do Título II da Lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor". 

A cientista Ada Pellegrini Grinover (8), em resposta àqueles 

que reclamam a falta de previsão expressa na Constituição Federal, aduz que "a 

Constituição de 1988, anterior ao CDC, evidentemente não poderia aludir, no art. 

129, III, à categoria dos interesses individuais homogêneos, que só viria a ser criada 

pelo Código. Mas na dicção constitucional, a ser tomada em sentido amplo, segundo 

as regras da interpretação extensiva, enquadra-se comodamente a categoria dos 

interesses individuais, quando coletivamente tratados". E continua: "a tutela dos 

direitos transindividuais não significa propriamente defesa de interesse público, nem 

de interesses privados, pois os interesses privados são vistos e tratados em sua 

dimensão social e coletiva, sendo de grande importância política a solução 

jurisdicional de conflitos de massa". 

Para que se espanquem tais vacilações, em boa hora, a 

proposta fora apresentada, dando, principalmente, às associações o poder de 

representar seus filiados em ações concernentes a interesses individuais 

homogêneos. 

Pelo exposto, a aprovação da matéria é indubitável.  

Nosso voto é, assim, pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa, na forma do Substitutivo  em anexo, e no mérito pela aprovação 

do Projeto de Lei  5.100, de 2005.  

Sala da Comissão, em  1º de  agosto de 2005. 

1. Deputado Mendes Ribeiro Filho  

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.100, DE 2005 

 

 

Permite o uso da ação civil pública para a 

defesa de interesses individuais homogêneos, e 

dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
 

 Esta Lei permite o uso da ação civil pública para a defesa de 

interesses individuais homogêneos. 

 A Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 “Art.1º.......... 

V- a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, inclusive 
individual homogêneo;  

........................................ 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para 

veicular pretensões que envolvam tributos e contribuições 
previdenciárias, cujos benefícios podem ser individualmente 

determinados.” (NR) 

.................................................... 

“Art.4o . Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins 
desta Lei, objetivando, inclusive evitar dano ao meio ambiente, 
ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico e a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo, inclusive individual 
homogêneo.” (NR)  

“Art.5o......................................................................... 

II – inclua entre suas finalidades institucionais a proteção 
ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ao 
patrimônio artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico e 

a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, inclusive 
individual homogêneo.”(NR) 

.................................................................. 

“Art.16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, 
exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência 
de prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar 
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outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova.”(NR) 

 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 Revoga-se o artigo 2o–A da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 

1997.  

  

 

 

Sala da Comissão, em 1º de agosto de 2005. 

 

Deputado Mendes Ribeiro Filho 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 
nº 5.100/2005, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Mendes Ribeiro Filho. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Alceu Collares, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Cezar Schirmer, Darci 
Coelho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Ivan Ranzolin, Jamil 
Murad, Jefferson Campos, João Almeida, José Divino, José Roberto Arruda, Juíza 
Denise Frossard, Jutahy Junior, Marcelo Ortiz, Maria Lúcia Cardoso, Maurício 
Rands, Mendes Ribeiro Filho, Ney Lopes, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paulo 
Afonso, Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Robson Tuma, Sandra Rosado, 
Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Agnaldo Muniz, Alex Canziani, Almeida de Jesus, 
Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Badu Picanço, Celso Russomanno, Fernando Coruja, 
Iriny Lopes, João Fontes, José Pimentel, Laura Carneiro, Luiz Couto, Mauro 
Benevides, Mauro Lopes, Moroni Torgan, Neucimar Fraga, Pauderney Avelino e 
Ricardo Barros. 
 
 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2005. 
 
 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 5.100, DE 2005 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO – CCJC 

 

Permite o uso da ação civil pública para a 

defesa de interesses individuais homogêneos, e 

dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
 

                             Art. 1º Esta Lei permite o uso da ação civil pública para a defesa 

de interesses individuais homogêneos. 

                             Art. 2º A Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 “Art.1º.......... 

V- a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, inclusive 
individual homogêneo;  

........................................ 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para 

veicular pretensões que envolvam tributos e contribuições 
previdenciárias, cujos benefícios podem ser individualmente 
determinados.” (NR) 

.................................................... 

“Art.4o . Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins 
desta Lei, objetivando, inclusive evitar dano ao meio ambiente, 
ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico e a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo, inclusive individual 
homogêneo.” (NR)  

“Art.5o......................................................................... 

II – inclua entre suas finalidades institucionais a proteção 
ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ao 

patrimônio artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico e 

a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, inclusive 
individual homogêneo.”(NR) 

.................................................................. 

“Art.16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, 
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exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência 
de prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar 

outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova.”(NR) 

 

                                 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

                                 Art. 4º Revoga-se o artigo 2o–A da Lei nº 9.494, de 10 de 

setembro de 1997.  

 

 

 

Sala da Comissão, em  27 de outubro de 2003. 

 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


